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LEI Nº 585/2023, de 15 de agosto de 2023.  

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA LEI 

FEDERAL Nº. 13.465/2017 E DIRETRIZES DA 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA E RURAL, 

DE INTERESSE ESPECÍFICO E DE INTERESSE 

SOCIAL, CRIA O DEPARTAMENTO DE 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DO MUNICÍPIO, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GURINHÉM, Estado 

da Paraíba, no uso das atribuições e prerrogativas legais 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pela 

Constituição Federal, ao que dispõe a Lei Federal n°. 

13.465/2017. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre a regulamentação da Lei 

Federal n°. 13.465/2017, em todo o território do 

Município de GURINHÉM/PB, estabelece a 

regularização fundiária rural e urbana Municipal, 

constitui a Comissão de Regularização Fundiária 

Municipal e institui mecanismos e procedimentos para 

viabilizar os métodos de regularização fundiária, e dá 

outras providências.  

 

CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

MUNICÍPAL 

 

Art. 2º. Fica instituída a Comissão de Regularização 

Fundiária Municipal - CRFM, órgão superior do 

Programa de Regularização Fundiária do Município, 

presidido pelo Chefe do Poder Executivo e formado por 

um representante da Secretaria de Infraestrutura, um 

representante da Secretaria de Assistência Social e 

Habitação e um representante da Assessoria Jurídica do 

Município, tendo como função a decisão técnico-

administrativa de projetos e pedidos de regularização 

fundiária, decidir acerca de casos omissos, 

contraditórios e ambíguos pela presente Lei, bem como 

organizar e regular o funcionamento do Departamento 

de Regularização Fundiária do Município de Gurinhém.  

 

Parágrafo único. A Regularização Urbana do Município 

(ReurbM) compreende duas modalidades:  

I - Reurb de Interesse Social (Reurb-S): regularização 

fundiária aplicável aos núcleos urbanos e rurais 

informais ocupados predominantemente por população 

de baixa renda, assim declarados em ato do Poder 

Executivo municipal; e 

II - Reurb de Interesse Específico (Reurb-E): 

regularização fundiária aplicável aos núcleos urbanos 

informais ocupados por população não qualificada na 

hipótese de que trata o inciso I deste artigo.  

Art. 3º. Fica criado o Departamento de Regularização 

Fundiária do Município – DRFM. O DRFM é o órgão 

executor do Programa de Regularização Fundiária, é 

competente para fiscalizar o Programa de 

Regularização Fundiária do Município, conhecer, 

analisar e dar encaminhamento aos processos 

administrativos de regularização fundiária, para que 

sejam decididos pelos Chefe do Poder Executivo 

Municipal.  

Parágrafo único. A declaração de regularidade fundiária 

será processada e expedida pelo DRFM, após a análise 

dos requisitos legais e regulamentares.  

Art. 4º. A declaração de regularidade fundiária expedida 

pelo DRFM e a Certidão de Regularidade Fundiária, 

após o seu processamento e análise pelo DRFM e 

respectiva autorização pelo Chefe do Executivo 

Municipal ou autoridade delegada, são instrumentos 

hábeis para o registro perante o Cartório de Registro 

Imobiliário da Comarca de Gurinhém/PB.  

Art. 5º. São legitimados para requerer os procedimentos 

contidos na Lei Federal n. 13.465/17 e desta Lei:  

I - A União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, diretamente ou por meio de entidades da 

administração pública indireta;  

II - Os seus beneficiários, individual ou coletivamente, 

diretamente ou por meio de cooperativas habitacionais, 

associações de moradores, fundações, organizações 

sociais, organizações da sociedade civil de interesse 

público ou outras associações civis que tenham por 

finalidade atividades nas áreas de desenvolvimento 

urbano ou regularização fundiária urbana;  

III - Os proprietários de imóveis ou de terrenos, 

loteadores ou incorporadores;  

IV - A Defensoria Pública, em nome dos beneficiários 

hipossuficientes;  
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V – O Ministério Público;  

 

VI – Beneficiários individual ou coletivamente, ainda que 

por meio de sucessores a título singular ou universal;  

VII - Cessionários e adquirentes de unidades imobiliárias 

com destinação urbana, integrantes de núcleo urbano 

informal consolidado existente até 22 de dezembro de 

2016. 

§ 1º. Os legitimados poderão promover todos os atos 

necessários à regularização fundiária, inclusive requerer 

os atos de registro.  

§ 2º. Nos casos de parcelamento do solo, de conjunto 

habitacional ou de condomínio informal, empreendidos 

por particular, a conclusão da Reurb confere direito de 

regresso àqueles que suportarem os seus custos e 

obrigações contra os responsáveis pela implantação dos 

núcleos urbanos informais.  

§ 3º. O requerimento de instauração da Reurb por 

proprietários de terreno, loteadores e incorporadores 

que tenham dado causa à formação de núcleos urbanos 

informais, ou os seus sucessores, não os eximirá de 

responsabilidades administrativa, civil ou criminal.  

 

CAPÍTULO II 

DOS INSTRUMENTOS DE REGULARIZAÇÃO 

FUNDIÁRIA 

 

Art. 6º. As modalidades de REURB compreendem os 

seguintes instrumentos:  

I - A legitimação fundiária por meio da expedição da 

Certidão de Regularização Fundiária e da Declaração de 

Regularidade Fundiária e a legitimação de posse, nos 

termos desta Lei;  

II - A usucapião, nos termos dos arts. 1.238 a 1.244 da 

Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 

dos arts. 9º a 14º da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 

2001, e do art. 216-A da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro 

de 1973;  

III - a desapropriação em favor dos possuidores, nos 

termos dos §§ 4º e 5º do art. 1.228 da Lei nº 10.406, de 

10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

IV - A arrecadação de bem vago, nos termos do art. 

1.276 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 

Civil);  

V - O consórcio imobiliário, nos termos do art. 46 da Lei 

nº 10.257, de 10 de julho de 2001;  

 

VI - A desapropriação por interesse social, nos termos 

do inciso IV do art. 2º da Lei nº 4.132, de 10 de setembro 

de 1962;  

VII - O direito de preempção, nos termos do inciso I do 

art. 26 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001;  

VIII - A transferência do direito de construir, nos termos 

do inciso III do art. 35 da Lei nº 10.257, de 10 de julho 

de 2001; 

IX - A requisição, em caso de perigo público iminente, 

nos termos do § 3º do art. 1.228 da Lei nº 10.406, de 10 

de janeiro de 2002 (Código Civil);  

X - A intervenção do poder público em parcelamento 

clandestino ou irregular, nos termos do art. 40 da Lei nº 

6.766, de 19 de dezembro de 1979; 

XI - A alienação de imóvel pela administração pública 

diretamente para seu detentor, nos termos da alínea f do 

inciso I do art. 17 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993;  

XII - A concessão de uso especial para fins de moradia;  

XIII - A concessão de direito real de uso;  

XIV - A doação para o Município;  

XV - A compra e venda.  

SUBSEÇÃO I 

DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE FUNDIÁRIA 

 

Art. 7º. A declaração de regularidade fundiária (DRF), na 

forma do art. 69 da Lei nº. 13.465/17, é instrumento que 

atesta que o lote ou parcelamento está implantado no 

Município de Gurinhém/PB, antes de 19 de dezembro de 

1979 e é título hábil para o registro no Cartório de 

Registro de Imóveis.  

Art. 8º. A Declaração de Regularidade Fundiária será 

processada e lavrada pelo DRFM a partir de 

requerimento formulado pelo beneficiado, ou por meio 
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de Procurador constituído por procuração pública ou 

procuração particular com firma reconhecida.  

§ 1º. O Pedido de Expedição de Declaração de 

Regularidade Fundiária – DRF, de lote será formulado 

com os seguintes documentos:  

I- Requerimento por escrito, prescindido da subscrição 

por advogado;  

 

II- Planta e memorial descritivo da gleba ou lote 

regularizando, constando medidas perimetrais, área 

total, confrontantes, coordenadas georreferenciadas dos 

vértices definidores de seus limites, números das 

matrículas ou transcrições atingidas, indicação dos 

proprietários identificados ou possuidores identificados e 

ocorrência de situações de domínio privado com 

proprietários ou possuidores não identificados em razão 

de descrições imprecisas dos registros anteriores, com 

respectiva anotação de responsabilidade técnica - ART 

ou registro de responsabilidade técnica - RRT, 

dispensada a ART ou RRT quando o responsável 

técnico for servidor ou empregado público;  

III- Documento de identidade, RNE ou qualquer outro 

documento de identificação reconhecido em todo o 

território nacional e CPF do(s) beneficiado(s) ou CNPJ, 

caso o requerente seja pessoa jurídica;  

IV- Comprovante de residência do(s) beneficiado(s);  

V- Certidão negativa de propriedade Expedida pelo 

Registro de Imóveis da Comarca de Gurinhém/PB;  

VI- Certidões negativas de feitos cíveis e criminais 

expedidas pelo Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba 

e pelo Tribunal Regional Federal – 5ª Região, Seção 

Judiciária da Paraíba;  

VII- Documentos que comprovem a posse ou 

propriedade do imóvel anterior à 19 de dezembro de 

1979, a exemplo de contratos particulares, documentos 

de posse, declarações do Município, comprovante de 

pagamentos de tributos ou taxas de água, luz e/ou 

telefone em nome do beneficiário ou sucedido;  

VIII- Anuência dos confinantes: Documentos assinados 

pelos confinantes que atestem que a posse do imóvel 

objeto de regularização não contém qualquer vício e que 

está de acordo com o memorial descritivo.  

§ 2º. O pedido de expedição de Declaração de 

Regularidade Fundiária – DRF, de parcelamento será 

formulado com os seguintes documentos:  

I- Requerimento por escrito, prescindido da subscrição 

por advogado;  

II- Planta e memorial descritivo da área em processo de 

regularização, constando medidas perimetrais, área 

total, confrontantes, coordenadas georreferenciadas dos 

vértices definidores de seus limites, números das 

matrículas ou transcrições atingidas, indicação dos 

proprietários identificados ou possuidores identificados e 

ocorrência de situações de domínio privado com 

proprietários ou possuidores não identificados em razão 

de descrições imprecisas dos registros anteriores, com 

respectiva anotação de  

 

responsabilidade técnica - ART ou registro de 

responsabilidade técnica - RRT, dispensada a ART ou 

RRT quando o responsável técnico for servidor ou 

empregado público; 

III- documento de identidade, RNE ou qualquer outro 

documento de identificação reconhecido em todo o 

território nacional e CPF do beneficiado(s) ou CNPJ, 

caso o requerente seja pessoa jurídica;  

IV- Comprovante de residência do(s) beneficiado(s);  

V- Certidão negativa de propriedade Expedida pelo 

Registro de  

Imóveis da Comarca de Gurinhém/PB;  

VI- Certidões negativas de feitos cíveis e criminais 

expedidas pelo Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba 

e pelo Tribunal Regional Federal – 5ª Região, Seção 

Judiciária da Paraíba;  

VII- Documentos que comprovem a posse ou 

propriedade do imóvel anterior à 19 de dezembro de 

1979, a exemplo de contratos particulares, documentos 

de posse, declarações do Município, comprovante de 

pagamentos de tributos ou taxas de água, luz e/ou 

telefone em nome do beneficiário ou sucedido;  

VIII- descrição técnica do perímetro da área a ser 

regularizada, dos lotes, das áreas públicas e de outras 

áreas com destinação específica, quando for o caso.  

Art. 9º Efetivada a abertura do processo administrativo, 

será dada publicidade do pedido de DRF, que será 

publicado na imprensa oficial, para que qualquer 

interessado possa promover impugnação, pelo prazo de 

15 (quinze) dias, o que após, sem qualquer impugnação, 

será consolidado o pedido.  
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§1º. Havendo Impugnação, será concedido um prazo de 

15 (quinze dias) para que o beneficiado requerente 

ofereça resposta. Findo o prazo, a impugnação será 

decidida pela Comissão de Regularização Fundiária 

Municipal.  

§ 2º. Sendo procedente a impugnação, o processo 

administrativo será indeferido.  

§ 3º. Sendo improcedente a impugnação ao processo 

administrativo, será expedida a Declaração de 

Regularidade Fundiária - DRF.  

Art. 10. Constatada a existência dos documentos acima 

mencionados, a expedição da Declaração de 

Regularidade Fundiária é ato vinculado, sendo defeso a 

recusa da emissão do referido documento.  

 

 

Parágrafo único. Após a expedição e entrega da DRF ao 

beneficiado, o respectivo processo administrativo será 

encaminhado à Secretaria de Administração e Finanças 

para que seja procedida a inscrição do imóvel e do(s) 

contribuinte(s) no cadastro municipal, o que após, será 

arquivado pelo prazo de 05 (cinco) anos, podendo ser 

conduzido ao desfazimento após o transcurso do 

referido prazo. 

 

SUBSEÇÃO II 

 

DA CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

 Art. 11. Certidão de Regularização Fundiária (CRF): 

documento expedido pelo Município ao final do 

procedimento da Reurb, para lotes ou parcelamentos 

implantados neste município entre 20 de dezembro de 

1979 à 22 de dezembro de 2016, com o fim de informar 

a aprovação da regularização fundiária requerida pelo 

beneficiário.  

Parágrafo único. Para fins de registro perante o Registro 

Imobiliário, a CRF deve acompanhar o projeto aprovado 

pela Municipalidade.  

Art. 12. A Certidão de Regularização Fundiária será 

processada e lavrada pelo DRFM a partir de 

requerimento formulado pelo beneficiado, ou por meio 

de Procurador constituído por procuração pública ou 

procuração particular com firma reconhecida e 

autorizada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, ou 

por meio de autoridade delegada por aquele.  

§ 1º. O Pedido de Expedição de Certidão de 

Regularização Fundiária – CRF, de lote será formulado 

com os seguintes documentos:  

I- Requerimento por escrito, prescindindo da subscrição 

por advogado;  

II- Planta e memorial descritivo da gleba ou lote 

regularizando, constando medidas perimetrais, área 

total, confrontantes, coordenadas georreferenciadas dos 

vértices definidores de seus limites, números das 

matrículas ou transcrições atingidas, indicação dos 

proprietários identificados ou possuidores identificados e 

ocorrência de situações de domínio privado com 

proprietários ou possuidores não identificados em razão 

de descrições imprecisas dos registros anteriores, com 

respectiva anotação de responsabilidade técnica - ART 

ou registro de responsabilidade técnica - RRT, 

dispensada a ART ou RRT quando o responsável 

técnico for servidor ou empregado público;  

 

 

III- Documento de identidade, RNE ou qualquer outro 

documento de identificação reconhecido em todo o 

território nacional e CPF do beneficiado(s) ou CNPJ, 

caso ser o requerente ser pessoa jurídica;  

IV- Comprovante de residência do(s) beneficiado(s); 

V- Certidão negativa de propriedade Expedida pelo 

Registro de Imóveis da Comarca de Gurinhém /PB;  

VI- Certidões negativas de feitos cíveis e criminais 

expedidas pelo Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba 

e pelo Tribunal Regional Federal – 5ª Região, Seção 

Judiciária da Paraíba;  

VII- Documentos que comprovem a posse ou 

propriedade do imóvel posterior à 19 de dezembro de 

1979, a exemplo de contratos particulares, documentos 

de posse,  

declarações do Município, comprovante de pagamentos 

de tributos ou taxas de água, luz e/ou telefone em nome 

do beneficiário ou sucedido;  

VIII- Anuência dos confinantes: Documentos assinado 

pelos confinantes que ateste que a posse do imóvel 

objeto de regularização não contém qualquer vício e que 

está de acordo com o memorial descritivo.  
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§2º. O Pedido de Expedição de Certidão de 

Regularização Fundiária – CRF, de parcelamento será 

formulado com os seguintes documentos:  

I- Requerimento por escrito, prescindindo da subscrição 

por advogado, devendo conter as seguintes 

informações:  

a) O nome do núcleo urbano regularizado;  

b) A localização;  

c) A modalidade da regularização;  

d) As responsabilidades das obras e serviços constantes 

do cronograma;  

e) A indicação numérica de cada unidade regularizada, 

quando houver;  

f) A listagem com nomes dos ocupantes que houverem 

adquirido a respectiva unidade, por título de legitimação 

fundiária ou mediante ato único de registro, bem como o 

estado civil, a profissão, o número de inscrição no 

cadastro das pessoas físicas do Ministério da Fazenda 

e do registro geral da cédula de identidade e a filiação.  

II- Planta e memorial descritivo da área em processo de 

regularização, constando medidas perimetrais, área 

total, confrontantes, coordenadas georreferenciadas dos 

vértices definidores de seus limites, números das 

matrículas ou transcrições atingidas, indicação dos 

proprietários identificados ou possuidores identificados e 

ocorrência de situações de domínio privado com 

proprietários ou possuidores não identificados em razão 

de descrições imprecisas dos registros posteriores, com 

respectiva anotação de responsabilidade técnica - ART 

ou registro de responsabilidade técnica - RRT, 

dispensada a ART ou RRT quando o responsável 

técnico for servidor ou empregado público; 

III- Documento de identidade, RNE ou qualquer outro 

documento de  

identificação reconhecido em todo o território nacional e 

CPF do beneficiado(s)  

ou CNPJ, caso ser o requerente ser pessoa jurídica;  

IV- Comprovante de Residência do(s) beneficiado(s);  

V- Certidão negativa de propriedade Expedida pelo 

Registro de Imóveis da Comarca de Gurinhém/PB;  

VI- Certidões negativas de feitos cíveis e criminais 

expedidas pelo Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba 

e pelo Tribunal Regional Federal – 5ª Região, Seção 

Judiciária da Paraíba;  

VII- Documentos que comprovem a posse ou 

propriedade do imóvel anterior à 19 de dezembro de 

1979, a exemplo de contratos particulares, documentos 

de posse, declarações do Município, comprovante de 

pagamentos de tributos ou taxas de água, luz e/ou 

telefone em nome do beneficiário ou sucedido;  

VIII- descrição técnica do perímetro da área a ser 

regularizada, dos lotes, das áreas públicas e de outras 

áreas com destinação específica, quando for o caso;  

IX- Projeto de Regularização Fundiária.  

Art. 13. Efetivada a abertura do processo administrativo, 

será dada publicidade do pedido de CRF, que será 

publicado na imprensa oficial, para que qualquer 

interessado possa promover impugnação, pelo prazo de 

15 (quinze) dias, o que após, sem qualquer impugnação, 

será consolidado o pedido.  

§ 1º. Havendo Impugnação, será concedido um prazo de 

15 (quinze dias) para que o beneficiado requerente 

ofereça resposta. Findo o prazo, a impugnação será 

decidida pela Comissão de Regularização Fundiária 

Municipal.  

§ 2º. Sendo procedente a impugnação, o processo 

administrativo será indeferido.  

§ 3º. Sendo improcedente a impugnação, o processo 

administrativo será encaminhado para a expedição da 

CRF.  

Art. 14. Após constatada a presença dos documentos 

que viabilizam a expedição da CRF, o DRFM 

encaminhará o processo para o Chefe do Executivo que 

lavrará a CRF, podendo ser delegada a referida função. 

Parágrafo único. Constatada a existência dos 

documentos acima mencionados, a expedição da 

Certidão de Regularização Fundiária é ato vinculado, 

sendo defeso a recusa da emissão do referido 

documento.  

Art. 15. Após a Expedição e entrega da CRF ao 

beneficiado, o respectivo processo administrativo será 

encaminhado à Secretaria de Administração e Finanças 

para que seja procedida a inscrição do imóvel e do(s) 

contribuinte(s) no cadastro municipal, o que após, será 

arquivado pelo prazo de 05 (cinco) anos, podendo ser 

conduzido ao desfazimento após o transcurso do 

referido prazo.  
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Art. 16. O projeto de regularização fundiária conterá, no 

mínimo:  

I - Levantamento planialtimétrico e cadastral, com 

georreferenciamento, subscrito por profissional 

competente, acompanhado de Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de 

Responsabilidade Técnica (RRT), que demonstrará as 

unidades, as construções, o sistema viário, as áreas 

públicas, os acidentes geográficos e os demais 

elementos caracterizadores do núcleo a ser 

regularizado;  

II - Planta do perímetro do núcleo urbano informal com 

demonstração das matrículas ou transcrições atingidas, 

quando for possível;  

III - Estudo preliminar das desconformidades e da 

situação jurídica, urbanística e ambiental;  

IV - Projeto urbanístico;  

V - Memoriais descritivos;  

VI - Proposta de soluções para questões ambientais, 

urbanísticas e de reassentamento dos ocupantes, 

quando for o caso;  

VII - Estudo técnico para situação de risco, quando for o 

caso;  

VIII - Estudo técnico ambiental, para os fins previstos 

nesta lei, quando for o caso;  

IX - Cronograma físico de serviços e implantação de 

obras de infraestrutura essencial, compensações 

urbanísticas, ambientais e outras, quando houver, 

definidas por ocasião da aprovação do projeto de 

regularização fundiária; e  

X - Termo de compromisso a ser assinado pelos 

responsáveis, públicos ou privados, pelo cumprimento 

do cronograma físico definido no inciso IX deste artigo. 

§ 1º. O projeto de regularização fundiária deverá 

considerar as características da ocupação e da área 

ocupada para definir parâmetros urbanísticos e 

ambientais específicos, além de identificar os lotes, as 

vias de circulação e as áreas destinadas a uso público, 

quando for o caso.  

§ 2º. O projeto urbanístico de regularização fundiária 

deverá conter, no mínimo, indicação:  

I - Das áreas ocupadas, do sistema viário e das unidades 

imobiliárias, existentes ou projetadas;  

II - Das unidades imobiliárias a serem regularizadas, 

suas características, área, confrontações, localização, 

nome do logradouro e número de sua designação 

cadastral, se houver;  

III - quando for o caso, das quadras e suas subdivisões 

em lotes ou as frações ideais vinculadas à unidade 

regularizada;  

IV - Dos logradouros, espaços livres, áreas destinadas a 

edifícios públicos e outros equipamentos urbanos, 

quando houver;  

V - De eventuais áreas já usucapidas;  

VI - Das medidas de adequação para correção das 

desconformidades, quando necessárias;  

VII - Das medidas de adequação da mobilidade, 

acessibilidade, infraestrutura e relocação de edificações, 

quando necessárias;  

VIII - Das obras de infraestrutura essencial, quando 

necessárias;  

IX - De outros requisitos que sejam definidos pelo 

Município.  

§ 3º. Para fins desta lei, considera-se infraestrutura 

essencial os seguintes equipamentos:  

I - Sistema de abastecimento de água potável, coletivo 

ou individual;  

II - Sistema de coleta e tratamento do esgotamento 

sanitário, coletivo ou individual;  

III - Rede de energia elétrica domiciliar;  

IV - Soluções de drenagem, quando necessário; e 

V - Outros equipamentos a serem definidos pelos 

Municípios em função das necessidades locais e 

características regionais.  

§ 4º. A Reurb pode ser implementada por etapas, 

abrangendo o núcleo urbano informal de forma total ou 

parcial.  

§ 5º. As obras de implantação de infraestrutura 

essencial, de equipamentos comunitários e de melhoria 

habitacional, bem como sua manutenção, podem ser 

realizadas antes, durante ou após a conclusão da Reurb.  

§ 6º. O Município definirá os requisitos para elaboração 

do projeto de regularização, no que se refere aos 

desenhos, ao memorial descritivo e ao cronograma 
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físico de obras e serviços a serem realizados, se for o 

caso.  

§ 7º. A planta e o memorial descritivo deverão ser 

assinados por profissional legalmente habilitado, 

dispensada a apresentação de Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART) no Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia (CREA) ou de Registro de 

Responsabilidade Técnica (RRT) no Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo (CAU), quando o responsável 

técnico for servidor ou empregado público.  

 

SUBSEÇÃO III 

DA LEGITIMAÇÃO DE POSSE 

 

Art. 17. A legitimação de posse, instrumento de uso 

exclusivo para fins de regularização fundiária, constitui 

ato do Município destinado a conferir título, por meio do 

qual fica reconhecida a posse de imóvel objeto da 

ReurbM, com a identificação de seus ocupantes com 

renda de até 3(três) salários mínimo, do tempo da 

ocupação e da natureza da posse, desde que não 

proprietários ou possuidores de outro imóvel, o qual é 

conversível em direito real de propriedade, após o 

decurso do prazo de 05 (cinco) anos.  

§ 1º. A legitimação de posse poderá ser transferida pelo 

Município por causa mortis beneficiando, 

individualmente ou coletivamente, os sucessores e 

cessionários do falecido ou por ato intervivos, 

beneficiando o(a), os(as), possuidor(a), es(as).  

§ 2º. A legitimação de posse não se aplica aos imóveis 

urbanos situados em área de titularidade do poder 

público.  

Art. 18. Sem prejuízo dos direitos decorrentes do 

exercício da posse mansa e pacífica no tempo, aquele 

em cujo favor for expedido título de legitimação de 

posse, decorrido o prazo de cinco anos de seu registro, 

terá a conversão automática dele em título de 

propriedade, desde que atendidos os termos e as 

condições do art. 183 da Constituição Federal, 

independentemente de prévia provocação ou prática de 

ato registral.  

§ 1º. Nos casos não contemplados pelo art. 183 da 

Constituição Federal, o título de legitimação de posse 

poderá ser convertido em título de propriedade, desde 

que satisfeitos os requisitos de usucapião estabelecidos 

na legislação em vigor, a requerimento do interessado, 

perante o registro de imóveis competente.  

§ 2º. A legitimação de posse, após convertida em 

propriedade, constitui forma originária de aquisição de 

direito real, de modo que a unidade imobiliária com 

destinação urbana regularizada restará livre e 

desembaraçada de quaisquer ônus, direitos reais, 

gravames ou inscrições, eventualmente existentes em 

sua matrícula de origem, exceto quando disserem 

respeito ao próprio beneficiário.  

Art. 19. O título de legitimação de posse poderá ser 

cancelado pelo poder público emitente quando 

constatado que as condições estipuladas nesta Lei 

deixaram de ser satisfeitas, sem que seja devida 

qualquer indenização àquele que irregularmente se 

beneficiou do instrumento.  

 

SUBSEÇÃO IV 

DA ARRECADAÇÃO DE BENS IMÓVEIS  

 

Art. 20. O procedimento para a arrecadação, pela 

Administração Pública Municipal, de imóveis urbanos 

abandonados, nos termos do art. 1.275, III, e 1.276, 

caput e §2º, do Código Civil, dar-se-á de acordo com o 

disposto na presente Lei, aplicando-se, nos casos de 

omissão, as normas previstas no Código de Processo 

Civil que regulam a herança jacente, art. 1.142 e art. 

1.158, no que couber.  

Art. 21. Poderá haver a arrecadação de imóvel urbano 

quando concorrerem às seguintes circunstâncias:  

I – O imóvel encontrar-se abandonado;  

II – O proprietário não tiver mais a intenção de conservá-

lo em seu patrimônio;  

III - Não estiver na posse de outrem.  

Parágrafo único. Há presunção de que o proprietário não 

tem mais intenção de conservar o imóvel em seu 

patrimônio quando, cessados os atos de posse, não 

satisfizer os ônus fiscais. 

Art. 22. O procedimento será iniciado de ofício pelo 

DRFM ou mediante denúncia formulada perante o 

DRFM.  

§ 1º. O DRFM fará, de imediato, relatório 

circunstanciado descrevendo as condições do bem.  
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§ 2º. A fiscalização municipal lavrará autos de infração à 

postura do Município.  

§ 3º. Além dos documentos relativos aos autos e 

diligências previstas nos §§ 1º e 2º deste artigo, o 

processo administrativo também será instruído com os 

seguintes documentos:  

I – Requerimento ou denúncia que motivou a 

instauração do procedimento de arrecadação, quando 

houver;  

II – Certidão imobiliária atualizada;  

III – Prova do estado de abandono;  

IV – Certidão positiva de ônus fiscais.  

Art. 23. Atendidas as diligências previstas no art. 21 e 

evidenciadas as circunstâncias mencionadas no art. 22 

desta Lei, o Chefe do Poder Executivo Municipal 

decretará a arrecadação do imóvel, ficando este sob 

guarda do Município.  

Art. 24. Será dada publicidade à Lei mediante a 

publicação da íntegra de seu conteúdo no átrio do prédio 

da Secretaria Municipal de Administração, em jornal de 

circulação local, ou outra forma oficial de publicação, 

devendo também, ser afixado edital junto ao prédio 

arrecadado, em local visível.  

Parágrafo único. A publicidade do ato oportunizará o 

contraditório e a ampla defesa.  

Art. 25. Decorridos 03 (três) meses da data da última 

publicação em jornal de circulação local ou outra forma 

oficial de publicação, se não manifestada 

expressamente a intenção do proprietário em manter o 

bem em seu patrimônio, o bem passará à propriedade 

do Município, na forma do art. 1.276 do Código Civil 

Brasileiro.  

Art. 26. A Procuradoria-Geral do Município adotará, de 

imediato, as medidas judiciais cabíveis para 

regularização do imóvel arrecadado na esfera cartorial. 

Art. 27. O imóvel arrecadado que passar à propriedade 

do Município poderá ser empregado diretamente pela 

Administração Pública Municipal, ou ser objeto de  

 

concessão de direito real de uso a entidades civis que 

comprovadamente tenham fins filantrópicos, 

assistenciais, educativos ou esportivos e ainda poderá 

ser destinado à moradia de pessoas comprovadamente 

carentes.  

Art. 28. Os débitos do imóvel em relação ao Município, 

existentes antes da arrecadação, serão remidos no ato 

que decretar a passagem do bem para o patrimônio 

municipal.  

 

SUBSEÇÃO V 

DA DOAÇÃO PARA O MUNICÍPIO  

 

Art. 29. Os proprietários de áreas que foram objeto de 

ocupações irregulares poderão participar do programa 

de regularização fundiária de que trata esta Lei, 

atendidas as seguintes disposições:  

I – O terreno deverá ser transferido pelo proprietário ao 

patrimônio do Município mediante doação, com o 

objetivo específico de regularização fundiária;  

II – O Município promoverá a regularização fundiária e 

das edificações nos termos do disposto na lei n. 

13.465/17;  

Art. 30. Fica o Município autorizado a receber, por 

doação, bens imóveis de titulares de loteamentos 

irregulares e clandestinos, por meio de escritura de 

doação, após a realização de Termo de Ajustamento de 

Conduta a ser celebrado pelo Município.  

Art. 31. Após abertura do processo administrativo de 

doação instaurado no Departamento de Regularização 

Fundiária do Município, com os documentos exigidos na 

presente norma, de acordo com as hipóteses dos arts. 

8º e 12 da presente Lei, o processo será instruído e 

remetido para a Comissão de Regularização Fundiária 

Municipal.  

Art. 32. Autuado o Processo, será dada publicidade do 

pedido de Doação para o Município, que será publicado 

na imprensa oficial, para que qualquer interessado 

possa promover impugnação, pelo prazo de 15 (quinze) 

dias, o que após, sem qualquer impugnação, será 

consolidado o pedido e será concluso para a CRFM.  

§ 1º. Havendo Impugnação, será concedido um prazo de 

15 (quinze dias) para que o beneficiado requerente 

ofereça resposta. Findo o prazo, a impugnação será 

decidida pela Comissão de Regularização Fundiária 

Municipal. 
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§ 2º. Sendo procedente a impugnação, o processo 

administrativo será indeferido.  

§ 3º. Sendo improcedente a impugnação, o processo 

administrativo será concluso para a CRFM.  

Art. 33. Após o procedimento contido no art. 22, a CRFM 

convocará o requerente doador para celebrar termo de 

ajustamento de conduta onde ficará estabelecido:  

I- Obrigações do DOADOR:  

 a) Garantia de doação de percentual mínimo de 

equipamentos públicos, incluindo sistema viário, 

calçadas, bens de uso comum e áreas desimpedidas, 

fazendo constar o nome de todos os compromissários 

compradores de lotes inseridos no imóvel objeto da 

doação;  

b) Transferência, por meio de escritura pública de 

doação de toda a área a ser regularizada, com a 

finalidade de regularização fundiária, em um prazo de 

120 (cento e vinte) dias;  

c) Fornecer todos os mapas e memoriais descritivos das 

áreas objeto da regularização fundiária, bem como todas 

as informações necessárias que venham a ser 

solicitadas pelo Município de Gurinhém/PB acerca 

dessa finalidade;  

d) Acolher todas as determinações e medidas técnicas 

dos órgãos ambientais municipal e estadual;  

II- Deveres do Município de Gurinhém:  

a) Promover, a regularização fundiária do loteamento 

irregular consolidado, bem como expedir títulos de 

domínio aos possuidores de lotes desta área, ou, a seu 

critério, quaisquer outros instrumentos de garantia da 

propriedade imobiliária;  

b) Efetuar efetiva fiscalização sobre o andamento e 

conformidade das obras de infraestrutura da área a ser 

regularizada, conforme os projetos;  

c) Efetuar efetiva fiscalização acerca da área a ser 

regularizada, concedendo a doação dos lotes já 

consolidados aos atuais possuidores.  

Art. 34. Após a regularização da área doada, o Município 

procederá a Legitimação de posse na forma dos arts. 17 

a 19 desta Lei. 

 

CAPÍTULO III 

DO PROCESSAMENTO DOS PROCESSOS 

ADMINISTRATIVOS DE REGULARIZAÇÀO 

FUNDIÁRIA 

 

Art. 35. Os Requerimentos de regularização fundiária, 

em todas as suas modalidades contidas na Lei Federal 

nº. 13.465/17, serão iniciados por meio de requerimento 

formulado pelos legitimados previstos no art. 5º da 

presente Lei perante o DRFM, que farão a recepção dos 

documentos, mediante protocolo, sendo vedado o 

encaminhamento para outro órgão da Administração 

Pública Municipal.  

Parágrafo único. O conhecimento e processamento de 

todo e qualquer requerimento apenas será protocolizado 

após estarem presentes todos os documentos 

necessários ao seu processamento.  

Art. 36. O conhecimento, processamento e expedição de 

Declarações de Regularidade Fundiária e Certificados 

de Regularização fundiárias junto ao Município 

independem do pagamento de qualquer taxa ou 

contribuição.  

Parágrafo único. A existência de débitos perante às 

Fazendas Municipal, Estadual e Federal não impedem o 

processamento dos pedidos de Regularização Fundiária 

nem a expedição de documentos hábeis para o Registro 

de Imóveis.  

Art. 37. O DRFM colocará à disposição um computador 

com acesso à internet exclusivamente para que o 

interessado possa emitir as certidões obtidas por meio 

da rede mundial de computadores e habilitará os 

servidores do Departamento para auxiliar na emissão 

das respectivas certidões.  

Art. 38. A concessão de novos alvarás de 

funcionamento, de alvarás de construção, alvarás de 

habite-se, e autorizações diversas, incidentes sobre 

imóveis, bem como suas respectivas renovações, fica 

condicionada à prévia regularização do imóvel. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

Art. 39. Os loteamentos irregulares constatados pela 

Prefeitura até a data da presente Lei, deverão passar por 

regularização de toda a área, sendo vedada a 

regularização por parcelamento.  
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Parágrafo único. A regularização da área do loteamento 

é condicionada a doação de equipamentos públicos na 

forma da Lei Federal nº. 6.766/79.  

Art. 40. A expedição de alvarás de construção e alvarás 

de habite-se ficam condicionas a regularização fundiária 

tratadas na presente Lei.  

Art. 41. A presente Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  

Art. 42. Revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Gurinhém, Estado da 

Paraíba, em 15 de agosto de 2023. 

 

 

(assinado na versão física) 

______TARCÍSIO SAULO DE PAIVA________ 
Prefeito Constitucional de Gurinhém 
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LEI N° 586/2023, DE 15 DE AGOSTO DE 2023. 

CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE 

INTERESSE SOCIAL, ALTERA A DENOMINAÇÃO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GURINHÉM, Estado 

da Paraíba, no uso das atribuições e prerrogativas legais 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pela 

Constituição Federal. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei:  

CAPÍTULO 1- DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE 

INTERESSE SOCIAL  

Art. 1° - Fica criado, em consonância com o disposto no 

Decreto Federal nº 4.156, de 11 de março de 2002, na 

Lei Federal nº 11.124, de 16 de junho de 2005, na Lei 

Estadual nº 7.576, de 26 de maio de 2004, na Lei 

Estadual nº 1.480, de 04 de março de 2020, na Lei 

Federal nº 14.312, de 14 de março de 2022, o Conselho 

Municipal de Habitação de Interesse Social - CMHIS 

órgão da Administração do Município, com caráter 

deliberativo, consultivo, normativo, fiscalizador das 

políticas, planos e programas para produção de moradia 

e de curadoria dos recursos a serem aplicados, 

acompanhar e avaliar a Política Municipal de Habitação.  

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Ação Social, passa a 

ser denominada Secretaria Municipal de Ação Social, 

Cidadania e Habitação. 

Parágrafo Primeiro - a Secretaria Municipal de Ação 

Social, Cidadania e Habitação é o órgão da 

Administração Pública responsável pela execução da 

Política Habitacional do Município.  

Art. 3° - O Conselho Municipal de Habitação de Interesse 

Social será constituído por 12 (doze) membros titulares 

e igual número de suplentes, na seguinte forma:  

I - 6 (seis) representantes de entidades não 

governamentais, sendo:  

a) Um representante do sindicato dos trabalhadores (as) 

rurais.  

b) Um representante das associações rurais; 

c) Um Representante da Comunidade Quilombola; 

d) Um Representante da Igreja Católica; 

e) Um representante das Igrejas Evangélicas; 

f) Um representante de Associações de Moradores;  

II - 6 (seis) representantes do Poder Executivo, sendo:  

a) Um representante da Secretaria Municipal de 

Agricultura, Agroindústria e Desenvolvimento 

Econômico.  

b) Um representante da Secretaria Municipal de Ação 

Social, Cidadania e Habitação.  

c) Um representante da Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte, Lazer e Cultura.  

d) Um representante da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura. 

e) Um representante da Secretaria Municipal de Saúde. 

f) Um representante do Legislativo Municipal.  

Parágrafo Primeiro - O mandato dos membros do 

Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social 

será de 2 (dois) anos, permitida uma recondução.  

Parágrafo Segundo - Os membros do CMHIS exercerão 

seus mandatos de forma gratuita, ficando vedada a 

concessão de qualquer remuneração, vantagem ou 

benefício de natureza pecuniária.  

Art. 4º - Os membros representantes da sociedade civil 

serão indicados por suas entidades.  

Art. 5º- O CMHIS será presidido, na primeira Gestão, 

pelo(a) Secretário(a) Municipal de Assistência Social, 

Cidadania e Habitação e, a partir da segunda gestão, a 

presidência será exercida por um dos membros do 

CMHIS eleito, pela maioria (50+1%) dos membros do 

conselho, para este fim.  

Parágrafo Primeiro - as reuniões do CMHIS somente 

poderão ser instaladas com a presença de, no mínimo, 

07 (sete) de seus membros e, as decisões deverão ser 

tomadas por maioria simples cabendo ao Presidente o 

voto de desempate;  

Parágrafo Segundo - os assuntos e deliberações, fruto 

das reuniões do Conselho, serão registrados em ata que 

será lida e aprovada em cada reunião posterior e, quanto 

às deliberações serão publicadas por instrumento 

administrativos denominadas resoluções.  
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Parágrafo Terceiro - as reuniões terão convocação, com 

antecedência mínima de três dias úteis para as reuniões 

ordinárias, e vinte e quatro horas para as 

extraordinárias.  

Parágrafo Quarto - No caso do afastamento temporário 

ou definitivo de um dos membros titulares, assumirá o 

suplente correspondente do setor representado no 

Conselho.  

Art. 6º - O CMHIS reunir-se-á ordinariamente a cada dois 

meses e extraordinariamente na forma que dispuser seu 

Regimento Interno.  

Art. 7° - O Regimento Interno do Conselho Municipal de 

Habitação de Interesse social deverá conter, no mínimo:  

a) a forma de convocação das reuniões extraordinárias;  

b) quórum de instalação das reuniões e de votação;  

c) forma de convocação e quórum de votação nas 

Plenárias Abertas.  

 

CAPÍTULO II- DISPÕE SOBRE A COMPETÊNCIA DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE 

INTERESSE SOCIAL.  

Art. 8º- Compete ao CMHIS: 

I - Analisar, discutir e aprovar os objetivos, as diretrizes 

e o estabelecimento de prioridades da Política Municipal 

de Habitação;  

II - Analisar, discutir e aprovar a Política de Captação e 

Aplicação de Recursos para a produção de moradia;  

III - Analisar, discutir e aprovar os Planos, anuais e 

plurianuais, de Ação e Metas; 

IV - Analisar, discutir e aprovar os Planos, anuais e 

plurianuais, de Captação e Aplicação de Recursos;  

V - Analisar, discutir e aprovar liberação de recursos 

para os programas decorrentes do Plano de Ação e 

Metas;  

VI - Acompanhar e avaliar a gestão econômica e 

financeira dos recursos e a execução dos programas, 

projetos e ações, cabendo-lhe a suspensão de 

desembolsos caso constatadas irregularidades;  

VII - Propor reformulação ou revisão de Planos e 

Programas à luz de avaliações periódicas;  

VIII - Analisar e aprovar, anualmente, relatórios 

contábeis referentes à aplicação dos recursos para a 

Habitação no Município, inclusive aqueles referentes ao 

Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social;  

IX - Elaborar seu Regimento Interno.  

X - Definir os parâmetros para a concessão dos 

subsídios, obedecendo, observada a capacidade de 

pagamento da família, levando em consideração as 

seguintes diretrizes:  

a) Os valores dos benefícios devem guardar relação 

inversa com a capacidade de pagamento das famílias 

beneficiárias;  

b) A concessão do benefício deve estar condicionada ao 

acesso a imóveis em condições de habitabilidade 

definidas pelas posturas municipais com base em 

padrões referenciais estabelecidos a partir da realidade 

local;  

c) Identificação dos beneficiários das políticas de 

subsídios, em cadastro municipal, de modo a controlar a 

concessão dos benefícios;  

d) Utilização de metodologia aprovada pelo CMHIS, para 

o estabelecimento dos parâmetros relativos aos valores 

dos benefícios, capacidade de pagamento da família e 

valores máximos dos imóveis, que expresse as 

diferenças regionais;  

e) Concepção do subsídio como benefício pessoal e 

intransferível, concedido com a finalidade de 

complementar a capacidade de pagamento do 

beneficiário para o acesso à moradia, ajustando-a ao 

valor de venda do imóvel ou ao custo do serviço de 

moradia, compreendido como retribuição de uso, 

aluguel, arrendamento ou outra forma de pagamento 

pelo direito de acesso à habitação; 

f) Suspensão ou revisão do benefício, no caso de 

alterações nas condições que lhe deram causa ou 

inadimplemento contratual.  

XI - Acompanhar a implementação das Resoluções das 

Conferências Municipais de Habitação;  

XII - Deliberar sobre convênios destinados à execução 

dos projetos habitacionais, urbanização e regularização 

fundiária;  

XIII - Estimular a participação e o controle popular sobre 

a implementação das políticas públicas habitacionais e 

de desenvolvimento urbano;  
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XIV – Possibilitar a ampla informação à população e às 

instituições públicas e privadas sobre temas e questões 

inerentes à política habitacional;  

XV - Acompanhar, avaliar e modificar, as condições 

operacionais da política municipal de habitação, 

estabelecendo os instrumentos para o seu controle e 

fiscalização;  

XVI - Propor ao Executivo legislação relativa à Habitação 

e ao uso do solo urbano, bem como obras 

complementares de saneamento, infraestrutura e 

equipamentos urbanos;  

XVII - Constituir grupos técnicos, comissões especiais, 

temporárias ou permanentes, quando julgar necessário 

para o desempenho de suas funções;  

XVIII - Elaborar e aprovar seu Regimento Interno;  

Parágrafo Único - O CMHIS fará as publicações das 

deliberações as quais são competências estabelecidas 

por esta Lei, através de ato administrativo denominado 

resoluções os quais deverão ter ampla divulgação e 

transparência.  

Art. 9° - Além de outras atribuições definidas em Lei, 

compete à Secretaria Municipal de Assistência Social 

sem prejuízo da iniciativa dos membros do CMHIS e do 

Executivo:  

I - Elaborar e submeter ao Conselho Municipal de 

Habitação de Interesse Social:  

a) a Política Municipal de Habitação e a Política de 

Captação e Aplicação de Recursos, contendo objetivos, 

diretrizes e prioridades das ações municipais para o 

setor;  

b) o Plano de Ação e Metas, anual e plurianual, em 

consonância com o Plano de Captação e Aplicação de 

Recursos, contendo, inclusive, as linhas de 

financiamento à população;  

c) o Plano de Captação e Aplicação de recursos, anual 

e plurianual, - contendo previsão orçamentária e de 

outras receitas, além de operações interligadas, 

operações de crédito e condições de retomo, política de 

subsídios, aplicações financeiras, inclusive com receitas 

do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social;  

d) relatórios semestrais de atividades e financeiros; 

II - Gerir os recursos destinados à habitação, inclusive 

aqueles constantes do Fundo Municipal, de Habitação 

de Interesse Social.  

III - Submeter à aprovação do Conselho Municipal de 

Habitação de Interesse Social os seguintes programas 

para a produção de moradia:  

a) aquisição e regularização de imóveis;  

b) urbanização e reurbanização de áreas;  

c) construção e recuperação de conjuntos habitacionais 

ou de moradias isoladas;  

d) ações emergenciais;  

e) contratação de assessoria técnica jurídica, social e 

urbanística;  

IV - Implementar programas decorrentes do Plano de 

Ação e Metas aprovado, elaborando ou executando os 

projetos que deles decorrem, da seguinte forma:  

a) diretamente ou através de outro órgão de entidade de 

Administração Pública;  

b) mediante a celebração de contratos com os Agentes 

de Execução ou de Agentes de Assessoria Técnica;  

V - Propor critérios de credenciamento e de 

remuneração dos Agentes de Execução e dos Agentes 

de Assessoria Técnica;  

VI - Realizar a movimentação financeira dos recursos 

destinados à habitação.  

CAPÍTULO III - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art. 10º - O CMHIS elaborará seu Regimento Interno no 

prazo máximo de 60(sessenta) dias a partir da data de 

sua instalação.  

Art. 11º - As despesas necessárias para funcionamento 

do Conselho correrão por conta do orçamento geral do 

município.  

Art. 12º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Gurinhém, Estado da 

Paraíba, em 15 de agosto de 2023. 

 

 

(assinado na versão física) 

TARCÍSIO SAULO DE PAIVA 

Prefeito Constitucional de Gurinhém 
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LEI Nº 587/2023                        

EM, 16 DE AGOSTO DE 2023 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

GURINHÉM, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 

atribuições legais. 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei, 

             Art. 1º- Fica o Poder Executivo Municipal 

autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no 

Orçamento Vigente, no valor de R$ 500.000,00 

(QUINHENTOS MIL REAIS) para atender a execução 

das despesas com os serviços de obras e engenharia a 

serem utilizadas na construção de um Centro 

Administrativo Municipal na Sede deste Município, os 

recursos financeiros para custear o objeto desta lei, 

serão recursos próprios do tesouro municipal e de 

Emendas Especiais para realização do referido projeto. 

 Art. 2º- As despesas decorrentes desta lei, terá 

a seguinte programação funcional programática: 

  

02.010 GABINETE DO 

PREFEITO  

 

     04 ADMINISTRAÇÃO  

   04.122 ADMINISTRAÇÃO 

GERAL 

 

04.122.0014 IMPLEMENTANDO 

A INFRA 

ESTRUTURA DO 

MUNICÍPIO 

 

04.122.0014.1059 Construção de um 

Centro 

Administrativo 

Municipal 

 

1.500 Recursos não 

vinculados de 

impostos 

 

4.0.00.00.0000 DESPESAS DE 

CAPITAL 

 

4.4.00.00.0000 INVESTIMENTOS  

4.4.90.00.0000 APLICAÇÕES 

DIRETAS 

 

4.4.90.51.0000 Obras e Instalações 500.000,00 

 T O T A L 500.000,00 

 

  Art. 3º - Os recursos necessários à cobertura 

do Crédito Especial de que trata a presente lei, correrão 

por conta das fontes de recursos definidos nos itens I, II 

e III § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 

março de 1964, anulação parcial ou total das dotações 

orçamentárias do Orçamento em execução e/ou, o 

excesso de arrecadação da própria fonte apurada no 

exercício. 

             Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a 

realizar as modificações oriundas do referido crédito 

especial na LDO e no PPA vigentes, promovendo 

compatibilização da ação proposta na presente Lei. 

             Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

aprovação e publicação. 

 Art. 6º - Revogam-se as disposições em 

contrário.   

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE GURINHÉM-PB, EM 16 DE AGOSTO 

DE 2023. 

 

 

(Assinado na versão física) 

TARCÍSIO SAULO DE PAIVA 
Prefeito Constitucional de Gurinhém 
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LEI Nº 588/2023.                                     

Gurinhém/PB, em 22 de agosto de 2023 

 

Autoriza ao Chefe do Poder Executivo Municipal abrir 

Crédito Adicional Especial, no Orçamento vigente no 

valor de R$ 150.446,06 (Cento e Cinquenta Mil, 

Quatrocentos e Quarenta e Seis Reais e Quatro 

Centavos) para o fim que especifica, e dá outras 

providências. 

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

GURINHÉM, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 

atribuições legais. 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei, 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 

especial no valor de R$150.446,04 (cento e cinquenta 

mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e quatro 

centavos), destinados aos gastos com aplicação com a 

execução das despesas de Manutenção da Lei Paulo 

Gustavo. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 

correrão por conta das seguintes rubricas 

orçamentárias: 

 

02.100 SEC.DE 
ESPORTE, 
CULTURA E 
TURISMO 

 

13 CULTURA  

13.392 DIFUSÃO 
CULTURAL 

 

13.392.0008 PROM.DO 
ESPORTE, 
CULTURA E 
LAZER 

 

13.392.0008.2072 Incentivo e 
promoção de 
eventos, 
atividades 
artísticas e 
culturais 

 

1.715 Transferências 
Destinadas ao 
Setor Cultural – 
LC nº 195/2022 – 
Art. 5º - 
Audiovisual 

 

3.0.00.00.0000 DESPESAS 
CORRENTE 

 

3.3.00.00.0000 OUTRAS 
DESPESAS 
CORRENTE 

 

3.3.90.00.0000 APLICAÇÕES 
DIRETAS 

 

3.3.90.31.0000 Premiações, 
artísticas, 
culturais, 
científicas, 
desportivas e 
outras 

 
 

3.3,90.31.9900 Outras 
Premiações 

79.706,31 

3.3.90.39.9900 Outros Serviços 
de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 

27.366,14 

 Sub  -  Total 107.072,45 

1.716 Transferências 
Destinadas ao 
Setor Cultural – 
LC nº 195/2022 – 
Art. 8º - Demais 
Setores Culturais 

 

3.3.90.31.0000 Premiações 
culturais, 
artísticas, 
científicas, 
desportivas e 
outras 

 

3.3.90.31.9900 Outras 
Premiações 

43.373,59 

 Sub  -  Total 43.373,59 

 TOTAL GERAL 150.446,04 

 

Art. 3º - Constituem fontes de recursos para atender a 

execução do crédito especial mencionado no art. 1º, a 

fim de se respeitar às disposições legais previstas na Lei 

4.320/64, o excesso de arrecadação dos recursos da 

Lei Paulo Gustavo, totalizando a importância de R$ 

150.446,04 (Cento e Cinquenta Mil, Quatrocentos e 

Quarenta e Seis Reais e Quatro Centavos). 

Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar as 

modificações oriundas do referido crédito especial na 

LDO e no PPA vigentes, promovendo compatibilização 

da ação proposta na presente Lei. 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 22 de agosto de 

2023. 

(assinado na versão física) 

TARCÍSIO SAULO DE PAIVA 

Prefeito Municipal 


